
o Dr . Nelaon bAd ATUb , PreCeito )Iuni c i pa l de Agudoe •
Eatado de são Paul o , no ueo de aua8 atribuições lecaia , rSE aaber que •
eaaara )ron l c i pa l aprovou. ele ..nciona • pr~ulsa a aegulnte 1el1
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CRIA A EI-ESCOLA ~ICIPAL DE

EDUCAÇ XO I~FANTIL DO J ARDIM sXo

VICENTE I . E DI OUTRAS PROVIDENCI 

AS.

Arlat
Diret.or A

As despe... desta lei correrão à conta das
dotações pr&prlas do orça.onto YI&O~~ eu-

LEI No 2 .467 D : 22 DE DI2EMIlIlll DE 1.992

A reforida E)IEI funcionarÁ inicial.ente
04 (quatro) untdad.. , _Rdo 01 (lUlA) do
Infância o 01 (uma) de .~tornal .

Fica criada a EMEI-Eacola Muni c i pal de Edu_
cação Infantil locaUaada no Jarda são Vi-

paaaa a deno.inar-a. DlEI ."Prot•••ora Ia'dia
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Artigo ID•

Prefeitura Municipal de Agudos , 22 d.
1.992.

PREfEITURA DO MUNICÍPIO Df. AGUDOS

n••t. cidade , que

plementadaa , se noce."rio .

Art igo 20 .

Eacola , 01 (uma) de Jardi. da

Artigo 3D . O no•• da patrona da roferida Eacola deyerá
aar ostentado oa lugar de destaquei e sua

fot o • eua biocrafia ao a lcance doe alunos , para ciôncia e recordaçÃo dos•poater•• •

~-.:e '•. '.,~ ...I....
",. f '''-

~! j" o'(:tJ
." r • ,
~ -:\.

~..... ~ . / '!"~......" .""

_r~·_-------~
I

I
I
I
I
I
I

•
I
I
I
I
I
r
I
I
I
I
I
•LJ




